               CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA
                “BERÇO DA PÁTRIA MINEIRA”


Ata da Primeira Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 17 (dezessete) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Primeira Reunião Extraordinária  da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani e Telmo Teixeira.  Foi constada as ausências do vereador Júlio Emaús de Oliveira e da vereadora Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, os quais tiveram a mesma justificada. Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. O Senhor Presidente apresentou a todos o Contador desta Casa Legislativa aprovado em Concurso Público, o Senhor Maksuel Eduardo de Andrade, que recebeu os cumprimentos e saudações de todos. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 05/2022 Que institui o “Programa de Concessão de Cestas Básicas para Servidores Municipais” e dá outras providências. O Contador desta Casa Legislativa procedeu às explicações em relação o Projeto e esclareceu as dúvidas dos nobres edis. Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido do vereador Anderson. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. O vereador Denilson esclareceu a todos sobre a grande conquista em relação à aprovação do referido Projeto, visto que esta era uma demanda que já havia sido discutida e pensada por diversas vezes pelas Legislaturas passadas. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 06/2022 Que altera o vencimento básico inicial dos cargos que menciona e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido do vereador Denilson. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 07/2022 Que autoriza a revisão de vencimentos, proventos e pensões dos profissionais ativos, inativos e pensionistas e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido do vereador Jean Carlo Sutani.  Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 08/2022 Que concede revisão geral anual no valor dos subsídios dos agentes políticos da Prefeitura Municipal de Ibituruna e dá outras providências.  Esgotada a fase de discussão, o Projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido da vereadora Daniela.  Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 09/2022 Que institui o “Programa 

Municipal de Distribuição Gratuita de Kit Escolar” e dá outras providências. O Contador desta Casa Legislativa procedeu às explicações em relação o Projeto e esclareceu as dúvidas dos nobres edis. Esgotada a fase de discussão, o Projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido do vereador Telmo Teixeira.  Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 01/2022 do Legislativo Municipal, Que concede reajuste de vencimentos aos servidores desta Casa Legislativa e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido da vereadora Aparecida Oliveira de Aguiar. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 02/2022 do Legislativo Municipal, Que concede reajuste aos subsídios devidos aos vereadores do Município de Ibituruna-MG e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o Projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido do vereador Telmo. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes.  Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.


























Ata da Segunda Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 01 (primeiro) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Segunda Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani e Telmo Teixeira.  Foi constada as ausências do vereador Júlio Emaús de Oliveira e da vereadora Aparecida Oliveira de Aguiar, os quais tiveram as mesmas justificadas. Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. O Senhor Presidente apresentou a todos o Assessor Jurídico desta Casa Legislativa aprovado em Concurso Público, o Senhor Bruno César Reis, que recebeu os cumprimentos e saudações de todos. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do convite do Batalhão da Polícia Militar. Leitura do convite do Juízo da Comarca de Bom Sucesso-MG para correição ordinária. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 012/2022 Que altera o valor do vencimento básico inicial dos profissionais do magistério público da educação básica e dá outras providências. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa procedeu às explicações em relação o Projeto e esclareceu as dúvidas dos nobres edis. O Assessor atentou para o recebimento do referido projeto com urgência, contrariando o Regimento Interno desta Casa Legislativa, salientou a importância do Poder Legislativo ser um Poder independente, obtendo autonomia. Esclareceu também sobre a importância do diálogo entre os Poderes. Com relação ao projeto, informou a todos que o mesmo obteve amparo jurídico da Procuradoria Geral da República e da CNM – Confederação Nacional dos Municípios, concluindo que o mesmo estava apto a tramitação e votação. Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido da vereadora Daniela. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.








Ata da Primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 07 (sete) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani, Júlio Emaús de Oliveira e Telmo Teixeira.  Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura dos Pedidos de Providências nºs: 01/2022 de autoria do vereador Denilson Teixeira e assinado por todos os vereadores, sobre a possibilidade de se proceder a extensão do transporte escolar em todos os bairros do Município. 02/2022 de autoria do vereador Telmo Teixeira, sobre a possibilidade de se proceder a instalação de meio-fio e/ou calçada na Rua Maestro Antônio Tomé. 03/2022 de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a execução de serviços de tapa-buraco em diversas vias públicas do município. 04/2022 de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a análise revisão do plano de cargos e salários do servidores públicos do município. 05/2022 de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a instalação de aparelhos de ar condicionado no Clube Social Serra Negra. A vereadora Ainda esclareceu sobre a possibilidade de estender o pedido no tocante a reforma do referido local, enfatizou a importância do pedido o vereador Telmo, a vereadora Aparecida esclareceu a importância da criação de uma comissão para acompanhamento do sentido de reformas e revisões no referido local. 06/2022 de autoria da vereadora Daniela, para que seja informado a esta Casa Legislativa os Consórcios Públicos firmados pelo Município. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 01/2022 que autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a CNM e dá outras providências, Projeto de Lei Complementar nº 02/2022 que altera a jornada do cargo de Advogado Municipal e dá outras providências, Projeto de Lei Complementar nº 03/2022 que dispõe sobre a criação do cargo de fiscal de obras e posturas e dá outras providências, Projeto de Lei nº 04/2022 que institui o Programa Municipal de Fomento Agropecuário e dá outras providências, Projeto de Lei Complementar nº 010/2022 que dispõe sobre a criação do cargo de Assessor Contábil e dá outras providências, Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal nº 01/2022 que altera a redação do artigo 202 e dá outras providências.  Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.

Ata da Segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 14 (quatorze) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani, Júlio Emaús de Oliveira e Telmo Teixeira.  Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura dos Pedidos de Providências nºs: 07/2022 de autoria do vereador Anderson, sobre a possibilidade de se proceder a manutenção da passarela utilizada pelos munícipes para passeio e ciclovia no sentido ao bairro São Sebastião. 08/2022 de autoria do vereador Anderson, sobre a possibilidade de se proceder a demão de reforço das pinturas de todos os quebra-molas do município. 09/2022 de autoria do vereador Telmo, sobre a possibilidade de se proceder a limpeza de terreno situado no bairro Tiradentes. 010/2022 de autoria do vereador Jean, sobre a possibilidade de instalação de uma cobertura em frente ao Centro Municipal Chapeuzinho Vermelho e da Escola Municipal Fernão Dias Pais. Leitura do ofício nº 018/2022 do Executivo Municipal, sobre a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 010/2022 que Cria o cargo de Assessor Contábil e dá outras providências. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 02/2022 que altera a jornada do cargo de Advogado Municipal e dá outras providências. O vereador Anderson solicitou vista ao Projeto a qual foi concedida pelo Senhor Presidente. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022 que dispõe sobre a criação do cargo de fiscal de obras e posturas e dá outras providências. O vereador Telmo solicitou vista ao Projeto a qual foi concedida pelo Senhor Presidente. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 04/2022 que institui o Programa Municipal de Fomento Agropecuário e dá outras providências. A vereadora Suely indagou a todos sobre sua discordância em relação a menção no projeto quanto a  sua regularização via decreto. O Assessor Jurídico desta Casa legislativa informou que geralmente o meio que se faz tal regularização é por decreto, e que ficou entendido que o projeto estaria atendendo uma necessidade emergencial e que o mesmo caberia uma redação mais robusta. A vereadora Daniela informou a todos que existe um botijão de sêmen aguardando o veterinário que estaria vinculado ao referido projeto para inseminação. A vereadora Suely questionou se o pedido de vista prejudicaria alguém e que de forma alguma essa seria sua intenção. A vereadora Aparecida também demostrou sua discordância em relação a regulamentação do referido projeto via decreto, e que se referido veterinário 

teria condições de atender a todos os produtores, que caberia um planejamento neste sentido, disse também que já ouviu diversas reclamações quanto a falta de atendimento de referido veterinário á alguns produtores. O vereador Denilson acompanhando a fala da vereadora disse que o projeto estaria de certa forma um pouco vago, e que os projetos poderiam estar mais completos. Após as discussões o Presidente procedeu a votação, e a pedido da vereadora Daniela o projeto foi aprovado por unanimidade uma valendo por duas. Foi distribuído avulso do Projeto de Lei Complementar nº 013/2022 que dispõe sobre alterações no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibituruna. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.






























	


Ata da Terceira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 21 (vinte e um) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Terceira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani, Júlio Emaús de Oliveira e Telmo Teixeira.  Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura dos Pedidos de Providências nºs: 011/2022 de autoria da vereadora Aparecida, sobre a possibilidade de se proceder a limpeza das praças e de todas as ruas do município.  012/2022 de autoria da vereadora Aparecida, sobre a possibilidade de se proceder a manutenção do relógio digital que também informa a temperatura. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 02/2022 que altera a jornada do cargo de Advogado Municipal e dá outras providências. A vereadora Aparecida esclareceu que as atividades envolvidas em relação ao combate da PEC que extingue municípios realizado pela Advogada do cargo em questão é um trabalho conjunto com os diversos setores da Prefeitura, ressaltando as parcerias envolvidas nesse trabalho, como a AMVER dentre outras.  Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a votação, sendo rejeitado por unanimidade dentre os presentes. Segunda discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022 que dispõe sobre a criação do cargo de fiscal de obras e posturas e dá outras providências. A vereadora Suely questionou o Assessor Jurídico se seria viável a criação deste cargo no município. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa então esclareceu que seria totalmente necessário. O Contador desta Casa Legislativa disse que existe muita cobrança por parte do setor de tributação aos comerciantes e que seria importante o cargo de fiscal para além de auxiliar e fornecer meios para os comerciantes regularizarem as diversas cobranças que possam existir. O vereador Telmo disse que tal fiscal deva ser preparado, estudado e residente em Ibituruna. O Assessor Jurídico disse que é necessário propor mecanismos que possam dar suporte ao fiscal para que o mesmo realize seu trabalho. A vereadora Suely solicitou vista ao Projeto a qual foi concedida pelo Senhor Presidente.   Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 03/2022 do Legislativo Municipal que Institui o “Programa de Concessão de Cestas Básicas para Servidores do Poder Legislativo do Município de Ibituruna” e dá outras providências. Após as discussões o Presidente procedeu a votação, e a pedido da vereadora Daniela o projeto foi aprovado por unanimidade uma valendo por duas. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 04/2022 do Legislativo Municipal, que Altera dispositivos contidos na Lei Municipal n° 962 de 19 de fevereiro de 2013, que “Dispõe sobre o pagamento de diárias de agentes políticos no âmbito do Legislativo Municipal” e dá outras providências. Após as discussões o Presidente procedeu a votação, e a pedido do vereador Anderson o projeto foi aprovado por unanimidade uma valendo por duas. Foi distribuído avulso dos seguintes projetos: Projeto de Lei nº 015/2022 que autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.  Projeto de Lei n 014/2022 que autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. Projeto de Lei nº 011/2022 que institui contribuição especial facultativa para a associação dos municípios da microrregião dos campos das vertentes – AMVER e dá outras providências. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.
































Ata da Terceira Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 18h (dezoito horas) do dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Terceira Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani.  Foi constada as ausências dos vereadores Júlio Emaús de Oliveira, Telmo Teixeira e da vereadora Aparecida Oliveira de Aguiar, os quais tiveram as mesmas justificadas. Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 015/2022 Que autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. O Contador desta Casa Legislativa procedeu às explicações do referido Projeto. Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido da vereadora Daniela. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.























Ata da Quarta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 07 (sete) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Quarta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani, Júlio Emaús de Oliveira e Telmo Teixeira. Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura dos Pedidos de Providências nºs: 013/2022 de autoria da vereadora Aparecida Oliveira de Aguiar que reitera o pedido de providência nº 043/2021 que dispõe sobre a criação do cargo de jardineiro municipal. 014/2022 de autoria da vereadora Daniela que dispõe sobre a possibilidade de se proceder a limpeza de mata-burro no sentido a Pedra Branca. Leitura de Ofício nº 020/2022 do Executivo Municipal solicitando agendamento de audiência de pública. Leitura de ofício nº 011/2022 informando ao Sr. Prefeito que a audiência pública esta agendada para a data de 21 de março do corrente ano. Terceira discussão e primeira votação do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022 que dispõe sobre a criação do cargo de fiscal de obras e posturas e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto foi levado em primeira votação obtendo o seguinte resultado: 4 (quatro) votos favoráveis a aprovação do projeto pelos vereadores Anderson, Denilson, Jean e Daniela, e 4 (quatro) votos pela rejeição do projeto pelos vereadores Aparecida, Suely, Júlio e Telmo. De acordo com art. 194 do Regimento Interno desta Casa Legislativa ocorrendo empate o Presidente proferiu seu voto de qualidade, optando pela aprovação do referido projeto em primeira votação por 5 (cinco) votos favoráveis. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 014/2022 que autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido da vereadora Suely. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 016/2022 que autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido do vereador Telmo. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foi distribuído avulso do parecer do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em relação a prestação de contas do Executivo Municipal do exercício de 2015 para estudos e votação da referida Resolução por esta Casa Legislativa.      Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, 

mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.












































Ata da Quinta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 14 (quatorze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Quinta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani, e Telmo Teixeira. Foi constatada a ausência do vereador Júlio Emaús de Oliveira, a qual teve a mesma justificada. Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura dos Pedidos de Providências nºs: 015/2022 de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a manutenção de cerca rural situada na divisa do Campo do Apolo com a propriedade do Sr. Sérgio Teixeira.  16/2022 de autoria da vereadora Suely, que reitera o pedido de providência nº 03/2022, que dispõe sobre a possibilidade de se proceder a serviços de tapa-buracos que especifica.  Quarta discussão e segunda votação do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022 que dispõe sobre a criação do cargo de fiscal de obras e posturas e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto foi levado em primeira votação obtendo o seguinte resultado: 4 (quatro) votos favoráveis a aprovação do projeto pelos vereadores Anderson, Denilson, Jean e Daniela, e 3 (três) votos pela rejeição do projeto pelos vereadores Aparecida, Suely, e Telmo. Após o mesmo foi considerado aprovado por maioria simples dentre os presentes. O Presidente desta Casa Legislativa se pronunciou favorável ao projeto em questão. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 011/2022 que Institui Contribuição Especial Facultativa para a Associação dos Municípios da Microrregião dos Campos das Vertentes – AMVER e dá outras providências. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa procedeu as explicações referentes ao projeto, esclareceu as diversas demandas burocráticas que a Associação pretende suprir e em relação a contribuição que não utilizada será repassada novamente para o município. O vereador Denilson questionou sobre a porcentagem que será repassada com base no FPM, o vereador Telmo questionou seria uma complementação a filiação realizada no exercício de 2017 à Associação. O Assessor Jurídico disse que não, que seria uma nova contribuição. A vereadora Suely indagou sobre o cargo de Engenheiro existente na estrutura administrativa do Executivo Municipal, e sobre a possibilidade deste cargo ser preenchido. A vereadora Aparecida disse que seria viável utilizar o cargo existente na estrutura do Executivo e dar possibilidade aos engenheiros existentes no município para preencher tal cargo, dentro da Lei, atr+avés de Processo Seletivo. Foi solicitado pelas 

Comissões encarregadas de seus estudos a possibilidade de que seja enviado a esta Casa Legislativa o contrato e/ou toda documentação referente a contratação que reflita os serviços prestados por referida Associação. Pede-se ainda que especifique as especialidades, área e/ou funcionalidades e serviços por quais o município venha a utilizar desta instituição. Tal solicitação foi lida encaminhada ao Executivo Municipal  através do ofício nº 013/2022. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 01/2022 que autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a CNM e dá outras providências. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa procedeu as explicações em relação ao referido Projeto. O vereador Telmo procedeu as suas considerações em relação a referida Confederação.  O Contador desta Casa Legislativa também procedeu a explanação em relação ao projeto. Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido da vereadora Suely. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. O Assessor Jurídico procedeu brevemente a explicação do Projeto de Lei Complementar nº 013/2022 que acrescenta o inciso VI ao art. 95 e o art. 96-A a Lei nº 553 de 18 de agosto de 1997 e dá outras providências. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.



















	





Ata da Sexta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 21 (vinte e um) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Sexta Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani, e Telmo Teixeira. Foi constatada a ausência do vereador Júlio Emaús de Oliveira, a qual teve a mesma justificada. Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura dos Pedidos de Providências nºs: 015/2022 de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de se proceder a manutenção de cerca rural situada na divisa do Campo do Apolo com a propriedade do Sr. Sérgio Teixeira.  16/2022 de autoria da vereadora Suely, que reitera o pedido de providência nº 03/2022, que dispõe sobre a possibilidade de se proceder a serviços de tapa-buracos que especifica.  Quarta discussão e segunda votação do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022 que dispõe sobre a criação do cargo de fiscal de obras e posturas e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto foi levado em primeira votação obtendo o seguinte resultado: 4 (quatro) votos favoráveis a aprovação do projeto pelos vereadores Anderson, Denilson, Jean e Daniela, e 3 (três) votos pela rejeição do projeto pelos vereadores Aparecida, Suely, e Telmo. Após o mesmo foi considerado aprovado por maioria simples dentre os presentes. O Presidente desta Casa Legislativa se pronunciou favorável ao projeto em questão. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 011/2022 que Institui Contribuição Especial Facultativa para a Associação dos Municípios da Microrregião dos Campos das Vertentes – AMVER e dá outras providências. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa procedeu as explicações referentes ao projeto, esclareceu as diversas demandas burocráticas que a Associação pretende suprir e em relação a contribuição que não utilizada será repassada novamente para o município. O vereador Denilson questionou sobre a porcentagem que será repassada com base no FPM, o vereador Telmo questionou seria uma complementação a filiação realizada no exercício de 2017 à Associação. O Assessor Jurídico disse que não, que seria uma nova contribuição. A vereadora Suely indagou sobre o cargo de Engenheiro existente na estrutura administrativa do Executivo Municipal, e sobre a possibilidade deste cargo ser preenchido. A vereadora Aparecida disse que seria viável utilizar o cargo existente na estrutura do Executivo e dar possibilidade aos engenheiros existentes no município para preencher tal cargo, dentro da Lei, atr+avés de Processo Seletivo. Foi solicitado pelas 

Comissões encarregadas de seus estudos a possibilidade de que seja enviado a esta Casa Legislativa o contrato e/ou toda documentação referente a contratação que reflita os serviços prestados por referida Associação. Pede-se ainda que especifique as especialidades, área e/ou funcionalidades e serviços por quais o município venha a utilizar desta instituição. Tal solicitação foi lida encaminhada ao Executivo Municipal  através do ofício nº 013/2022. Primeira discussão e votação do Projeto de Lei nº 01/2022 que autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a CNM e dá outras providências. O Assessor Jurídico desta Casa Legislativa procedeu as explicações em relação ao referido Projeto. O vereador Telmo procedeu as suas considerações em relação a referida Confederação.  O Contador desta Casa Legislativa também procedeu a explanação em relação ao projeto. Esgotada a fase de discussão, o projeto foi levado a uma única votação valendo por duas em regime de urgência a pedido da vereadora Suely. Após, o Projeto foi aprovado por unanimidade dentre os presentes. O Assessor Jurídico procedeu brevemente a explicação do Projeto de Lei Complementar nº 013/2022 que acrescenta o inciso VI ao art. 95 e o art. 96-A a Lei nº 553 de 18 de agosto de 1997 e dá outras providências. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.

























Ata da Sétima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna do exercício de 2022 (dois mil e vinte e dois). Às 19h (dezenove horas) do dia 28 (vinte e oito) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), realizou-se a Sétima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Ibituruna, no exercício de 2022, sob a Presidência do vereador José Eraldo Estevão. Em seguida, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão, dando boas-vindas a todos os Vereadores e Vereadoras presentes. Estiveram presentes os Vereadores (as): Anderson Resende Pereira de Figueiredo, Aparecida Oliveira de Aguiar, Daniela Alvim de Figueiredo, Suely de Lourdes do Nascimento dos Santos, Denilson Teixeira, José Eraldo Estevão, Jean Carlo Sutani, Júlio Emaús de Oliveira e Telmo Teixeira. Foi feita a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada sem emendas. Para a ordem do dia constaram os seguintes expedientes: Leitura do Pedido de Providência nº: 018/2022 de autoria da vereadora Suely, sobre a possibilidade de envio de Contrato celebrado com a Caixa Econômica Federal para construção de casas populares no loteamento São Gonçalo, no bairro Tiradentes.  Leitura de ofício encaminhado ao Executivo Municipal sobre o Projeto de Lei nº 011/2022, para solicitar a relação das demandas referentes aos serviços provenientes do setor de Engenharia e suas diversas funcionalidades. Segunda discussão do Projeto de Lei nº 011/2022 que Institui Contribuição Especial Facultativa para a Associação dos Municípios da Microrregião dos Campos das Vertentes – AMVER e dá outras providências. O vereador Anderson solicitou vista ao projeto a qual foi concedida pelo Senhor Presidente. Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº 01/2022 Que dispõe sobre o julgamento das Contas do Executivo Municipal referente ao exercício de 2015 e dá outras providências. Esgotada a fase de discussão o Projeto foi levado em segunda votação sendo aprovado por unanimidade dentre os presentes. Foram distribuídos os seguintes avulsos: Projeto de Lei nº 018/2022 que altera a lei nº 1.213, de 25 de junho de 2021 Que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2022, e a Lei nº 1.234, de 15 de dezembro de 2021 que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Ibituruna para o exercício de 2022  e dá outras providências. Projeto de Lei nº 019/2022 que altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 1.245, de 18 de fevereiro de 2022 e dá outras providências. Foi distribuído aos nobres edis a resposta de pedido de providência encaminhado pelo Executivo Municipal,  solicitado pela vereadora Daniela em relação aos convênios e consórcios celebrados com o Município para conhecimento de todos. Logo após foi dada a palavra ao Contador desta Casa Legislativa em relação ao Projeto de Lei nº 018/2022, o mesmo esclareceu a todos que referida alteração se destina a regularizar enunciados nos referidos instrumentos de planejamento em relação a suplementação de superávits. A vereadora Aparecida fazendo uso da palavra solicitou esclarecimentos ao setor jurídico desta Casa Legislativa, em relação a resposta do pedido de providência de sua autoria que se tratava sobre o tempo 

[bookmark: _GoBack]de cerimônia de velório. Em suma o Assessor Jurídico disse que se não está estabelecido em alguma normativa específica sobre alguma restrição em relação ao horário, está permitido o aumento de horário para cerimônia. O vereador Denilson disse que está em vigência um decreto de calamidade pública, e que não estão liberados totalmente das restrições. O Assessor Jurídico esclareceu que de acordo com o programa Minas Consciente, após a extinção do mesmo, caberá ao município legislar sobre tais competências, e que a liberação informada pelo Executivo no ofício recebido pela vereadora é válida. A vereadora Suely indagou aos nobres edis em relação ao aumento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, que de imediato tem causado incômodo aos munícipes contribuintes. A vereadora ainda informou valores que aumentaram de 2018 até atualmente. O vereador Telmo disse que diversos munícipes o procuraram em relação ao cálculo utilizado pelo setor tributário para tal aumento. Disse também que procurou o setor tributário para esclarecer tais dúvidas. De acordo com o Assessor Jurídico desta Casa Legislativa o ISSQN é calculado de acordo com alíquotas em relação as notas fiscais emitidas pelos serviços. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, mandando que lavrasse essa ata, a qual depois de lida, discutida e aprovada deverá ser por todos assinada.
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